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REQUERIMENTO N° 3>S, de 2015.
(Autor: Jaime Vasatta/PTN)

Solicita informações junto ao Poder Executivo

Municipal, no que tange a Contribuição para o
Custeio da Iluminação Pública - COSIP.

Exmo. Senhor

Gugu Bueno
Presidente da Câmara de Vereadores

Cascavel - Paraná

O Vereador Jaime Vasatta, em conformidade com o que expressa o artigo 122, I, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, após a leitura no Soberano Plenário Legislativo,
sugere que seja encaminhado o expediente ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,
solicitando ao mesmo, para que verifique junto ao setor competente desta
municipalidade, as seguintes informações que visam o interesse público local:

1) Qual é a arrecadação anual do Município de Cascavel com a Contribuição para o
Custeio da Iluminação Pública COSIP?

2) Quanto é investido mensalmente com a manutenção da iluminação pública
municipal? (incluindo reposição de lâmpadas, substituição de fiação, entre
outros).

3) Quais são os futuros investimentos previstos como objetivo de ampliar a rede de
iluminação pública de Cascavel?

4) Osserviços continuarão sendo executados pela Secretaria de Obra de Cascavel?

5) A Lei Municipal n° 5.697/2010, autorizou o Poder Executivo Municipal a
efetuar o ressarcimento de recursos da COSIP, na importância de R$
8.802.135,25, divididos em quarenta parcelas, com a primeira prevista para
01/02/2011 e a última para 01/05/2014. O valor foi restituído em sua totalidade?

6) Em caso de resposta negativa, quantas parcelas foram adimplidas até a presente
data?

Exposição de Motivos

A presente solicitação vem de encontro com uma das principais atribuições do
Poder Legislativo, sendo ela a de fiscalizar o Poder Executivo Municipal.
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Neste sentido, tendo em vista a existência da Lei Municipal n° 5.597/2010, que
autoriza o Poder Executivo a efetuar a restituição de recursos da COSIP, e informações
de que ela se iniciou, mas não vem sendo cumprida, busca-se verificar a atual situação
do ressarcimento, bem com onde estão sendo investidas as verbas decorrentes da
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública.

Jaime-Y/faatta
Vcreador/PTN

Éo que se requer,
Sala de Sessões,

Cascavel, 06 de agosto de 2015.
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